
PARENTALIDADE



A maternidade e a paternidade 
constituem valores sociais eminentes

Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e do 
Estado na realização da sua insubstituível acção em 

relação ao exercício da parentalidade



Conceitos em matéria de protecção 
da parentalidade

Trabalhadora grávida
A trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, 
por escrito, com apresentação de atestado médico;

Trabalhadora puérpera
A trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto 
que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de 
atestado médico ou certidão de nascimento do filho;

Trabalhadora lactante
A trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por 
escrito, com apresentação de atestado médico.

(art.º 36.º CT)



Protecção da Parentalidade

 Licença parental inicial (120/150/180 dias + 30 dias gemelares);

 Licença parental inicial exclusiva da mãe (6 semanas);

 Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da  mãe
(Total ou remanescente, mínimo 30 dias);

 Licença parental exclusiva do pai (10+10dias + 2 dias gemelares);

 Licença parental Complementar/alargada (até 3 meses).

(art.º 39.º CT)

Modalidades de Licença Parental:



 A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença 
parental inicial de 120 ou 150 dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar 
após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe.

 A licença é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, 
em exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias 
consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela mãe.

O montante diário 
do subsídio:

- 120 dias……….100%
- 150 dias…………80%
- 150 dias *……...100%
- 180 dias *…........83%
* Em que cada um dos
progenitores goze pelo
menos 30 dias consecu-
tivos, ou dois períodos de
15 dias igualmente conse-
cutivos.

No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respectivos empregadores, até sete dias após o 
parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando para o efeito, declaração conjunta.

Licença parental inicial



 Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem 
prejuízo dos direitos da mãe, o progenitor que gozar a licença informa o 
respectivo empregador, até sete dias após o parto, da duração da licença e 
do início do respectivo período, juntando declaração do outro progenitor da 
qual conste que o mesmo exerce actividade profissional e que não goza a 
licença parental inicial.

 Na falta da declaração em contrário a licença é gozada pela mãe.

 Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que 
estiver a gozar a licença durante o período após parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração do 
internamento.

 A suspensão da licença no caso previsto é feita mediante comunicação ao 
empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento 
hospitalar.                                                     

(art.º 40.º CT)

Licença parental inicial: Comunicação



- Licença parental alargada, por três meses cada um (poderá atingir os seis meses 
no total);

- Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de 
trabalho igual a metade do tempo completo;

- Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial 
em que a duração total da ausência e da redução do tempo de trabalho seja igual 
aos períodos normais de trabalho de três meses;

- Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de 
trabalho de três meses, desde que previstas em instrumento de regulamentação 
colectiva de trabalho.

Licença parental complementar/alargada

 O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado com idade não 
superior a seis anos, a licença parental complementar, em qualquer das 
seguintes modalidades:

 O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas de modo 
consecutivo ou até três períodos interpolados, não sendo permitida a 
cumulação por um dos progenitores do direito do outro.



 Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e 
estiverem ao serviço de mesmo empregador, este pode adiar a licença de um 
deles com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da 
empresa ou serviço, desde que seja fornecida por escrito a respectiva 
fundamentação.

 Durante o período de licença parental complementar em qualquer das 
modalidades, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com 
a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação 
continuada de serviços fora da sua residência habitual.

 O exercício dos direitos referidos, depende de informação sobre a modalidade 
pretendida e o início e o termo de cada período, dirigida por escrito ao 
empregador com antecedência de 30 dias relativamente ao seu início.

(art.º 51.º CT)
O montante diário do subsídio é igual a 25%

da remuneração de referência.

Licença parental complementar/alargada



- Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu 
termo, mesmo que tal se verifique no ano seguinte;

- Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou acção ou curso de formação, 
devendo o trabalhador cumprir apenas o período em falta para o completar;

- Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter 
lugar após o termo da licença.

- Licenças: em situação de risco clínico durante a gravidez; por interrupção de 
gravidez; parental, em qualquer das modalidades; por adopção; Falta para assistência 
a filho;

- Dispensas: prestação de trabalho no período nocturno; prestação de trabalho por parte 
de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção da sua 
segurança e saúde; para avaliação para adopção; para consulta pré-natal, 
amamentação ou aleitação.

 Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são 
consideradas como prestação efectiva de trabalho as ausências ao trabalho 
resultantes de:

 As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de 
gravidez, por adopção e licença parental em qualquer modalidade:

Regime de licença, faltas e dispensas



- Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador a 
apresentar atestado médico comprovativo, e prosseguem logo após a cessação 
desse impedimento;

- Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;

 A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas 
modalidades, por adopção, para assistência a filho e para assistência a filho 
com deficiência ou doença crónica:

 No tempo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de 
trabalho especial, o trabalhador tem direito a retomar a actividade contratada, 
devendo, no caso previsto, retomá-la na primeira vaga que ocorrer na empresa 
ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período previsto para a 
licença.

(art.º 65.º CT)

Regime de licença, faltas e dispensas

Prestações de Subsídio de Desemprego:
- Ficam suspensas durante a atribuição de subsídios



 Apenas há lugar à duração total da licença de 180 dias, caso se verifiquem as 
condições estabelecidas para tal.

 Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental 
inicial a gozar pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.

 Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora 
nos 120 dias a seguir ao parto, o pai tem direito a licença.

 O pai informa o empregador, logo que possível e, consoante a situação, 
apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso 
disso, declara o período de licença já gozado pela mãe.                     (art.º 42.º CT)

Licença Parental inicial a gozar por um progenitor 
em caso de impossibilidade do outro

 O pai ou a mãe tem direito a licença, ou do período remanescente da licença, nos 
seguintes casos:
- Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença,   

enquanto esta se mantiver;
- Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.



 A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.

 É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao 
parto.

 A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar 
desse propósito o empregador e apresentar atestado médico que indique a data 
previsível do parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, 
em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

(art.º 41.º CT)

O montante diário do subsídio é igual a 100%
da remuneração de referência da beneficiária.

Períodos de licença parental exclusiva da mãe



 É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 10 dias úteis, 
seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes ao nascimento do filho, 
cinco dos quais gozados de modo consecutivos imediatamente a seguir a 
este.

 Após o gozo da licença prevista o pai tem ainda direito a 10 dias úteis de 
licença, seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com 
o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

 No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista, acrescem dois dias 
por cada gémeo além do primeiro.

(art.º 43.º CT)

O montante diário do subsídio é igual a 100%
da remuneração de referência do beneficiário.

Licença parental exclusiva do pai



 A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré-
natais, pelo tempo e número de vezes necessários.

 A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré-natal fora 
do horário de trabalho.

 Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de 
trabalho, o empregador pode exigir à trabalhadora a apresentação de prova 
desta circunstância e da realização da consulta ou declaração dos mesmos 
factos.

 Para o efeito, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.

 O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a trabalhadora 
às consultas pré-natais.

(art.º 46.ºCT)

Dispensa para consulta pré-natal



 A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, 
durante o tempo que durar a amamentação.

 No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores 
exerçam actividade profissional, qualquer deles ou ambos, consoante 
decisão conjunta, têm direito a dispensa para aleitação, até o filho perfazer 
um ano.

 A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos 
distintos, com a duração máxima de uma hora cada, salvo se outro 
regime for acordado com o empregador.

 No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida, é acrescida de mais 
30 minutos por cada gémeo além do primeiro.

 Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária 
para a amamentação ou aleitação é reduzida na proporção do respectivo 
período normal de trabalho, não podendo ser inferior a 30 minutos.

Dispensa para amamentação ou aleitação



 Na situação referida anteriormente, a dispensa diária é gozada 
em período não superior a uma hora e, sendo caso disso, 
num segundo período com a duração remanescente, salvo 
acordo. (art.º 47.º)

Procedimentos:
 Para efeito de dispensa, a trabalhadora comunica ao empregador, com a 

antecedência de 10 dias, que amamenta o filho, devendo apresentar atestado 
médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro ano de vida do filho. 

 Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:
- Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias;
- Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;
- Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso 

disso;
- Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja 

trabalhador por conta de outrem, que informou o respectivo empregador da 
decisão conjunta.                                               (art.º 48.º CT)

Dispensa para amamentação ou aleitação



A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de 
segurança e saúde nos locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos para 
a sua segurança e saúde.

 Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade 
susceptível de apresentar um risco específico de exposição a agentes, processos ou 
condições de trabalho, o empregador deve proceder à avaliação da natureza, grau e 
duração da exposição de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a 
determinar qualquer risco para a sua segurança e saúde e as repercussões sobre a 
gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.

- Proceder à adaptação das condições de trabalho;
- Se a adaptação for impossível, excessivamente demorada ou demasiado onerosa  

atribuir à trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria 
profissional;

- Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar a 
trabalhadora de prestar trabalho durante o período necessário.

O empregador deve evitar a exposição da trabalhadora a riscos, através de:

Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, 
puérpera ou lactante



 É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de 
actividades cuja avaliação tenha revelado riscos de exposição a agentes ou 
condições de trabalho que ponham em perigo a sua segurança ou saúde ou o 
desenvolvimento do nascituro.

 As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a 
agentes, processos ou condições de trabalho, bem como os agentes e condições 
de trabalho são determinados em legislação específica.

 A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm 
direito de requerer ao serviço com competência inspectiva do ministério 
responsável pela área laboral uma acção de fiscalização, a realizar com 
prioridade e urgência se o empregador não cumprir as obrigações.

(art.º 62.º CT)

Protecção da segurança e saúde de trabalhadora                   
grávida, puérpera ou lactante



 O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no 
gozo de licença parental carece de parecer prévio da entidade competente na área 
da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres - (CRITE).

 O despedimento por facto imputável a trabalhador que se encontre em qualquer das 
situações anteriores presume-se feito sem justa causa.

 O empregador deve remeter cópia do processo à entidade empregadora na área da 
igualdade de oportunidade entre homens e mulheres (CRITE):

- Depois das diligências probatórias, no despedimento por facto imputável ao 
trabalhador;

- Depois da fase de informações e negociação prevista no despedimento colectivo;
- Depois das consultas referidas, no despedimento por extinção de posto de 

trabalho;
- Depois das consultas referidas no despedimento por inadaptação.

 A entidade competente deve comunicar o parecer ao empregador e ao trabalhador, 
nos 30 dias subsequentes à recepção do processo, considerando-se em sentido 
favorável ao despedimento quando não for emitido dentro do referido prazo.

Protecção em caso de despedimento



 Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer.

 Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o empregador só poderá
efectuá-lo após decisão judicial que reconheça a existência de motivo 
justificativo, devendo a acção ser intentada nos 30 dias subsequentes à
notificação do parecer.

 A suspensão judicial do despedimento só não é decretada se o parecer for 
favorável ao despedimento e o tribunal considerar que existe probabilidade séria 
de verificação da justa causa.

 Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador não se pode opor à
reintegração do trabalhador nos termos previstos e o trabalhador tem direito, em 
alternativa à reintegração, a indemnização calculada . (art.º 63.º CT)

Protecção em caso de despedimento

Contrato a Termo

- Deve ser comunicado o motivo da não renovação (n.º 3 do art.º 144.º CT.)



 Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, 
impeditivo do exercício de funções, independentemente do motivo que 
determine esse impedimento e esteja este ou não relacionado com as condições 
de prestação do trabalho, caso o empregador não lhe proporcione o exercício de 
actividade compatível com o seu estado e categoria profissional, a trabalhadora 
tem direito a licença, pelo período de tempo que por prescrição médica for 
considerado necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença parental 
inicial.

 Para o efeito, a trabalhadora informa o empregador e apresenta atestado médico 
que indique a duração previsível da licença, prestando essa informação com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, 
logo que possível.    (art.º 37.º CT)

O montante diário do subsídio é igual a 100%
da remuneração de referência da beneficiária.

Licença em situação de risco clínico durante a gravidez



 Em caso de interrupção da gravidez, voluntária ou espontânea, a 
trabalhadora tem direito a licença com duração entre 14 e 30 dias.

 Para o efeito, a trabalhadora informa o empregador e apresenta, 
logo que possível, atestado médico com indicação do período da 
licença.

(art.º 38.º CT)

O montante diário do subsídio é igual a 100%
da remuneração de referência da beneficiária.

Licença por interrupção de gravidez



 Em caso de adopção de menor de 15 anos, o candidato 
a adoptante tem direito à licença de 120 ou 150 dias + 30 
dias.

 No caso de adopções múltiplas, o período de licença é
acrescido de 30 dias por cada adopção além da primeira.

 Havendo dois candidatos a adoptantes, a licença deve 
ser gozada nos termos da parentalidade.

 O candidato a adoptante não tem direito a licença em 
caso de adopção de filho do cônjuge ou de pessoa com 
quem viva em união de facto.

O montante diário 
do subsídio:

- 120 dias……….100%
- 150 dias…………80%
- 150 dias *……...100%
- 180 dias *…........83%
* Em que cada um dos
progenitores goze pelo
menos 30 dias consecu-
tivos, ou dois períodos de
15 dias igualmente conse-
cutivos.

Licença por adopção



 Em de incapacidade ou falecimento do candidato, a adoptante 
durante a licença, o cônjuge sobrevivo, que não seja candidato a 
adoptante e com quem o adoptante viva em comunhão de mesa e 
habitação, tem direito a licença correspondente ao período não 
gozado ou a um mínimo de 14 dias.

 A licença tem início a partir da confiança judicial ou 
administrativa, nos termos do regime jurídico da adopção.

 Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da 
permanência do menor a cargo do adoptante, este tem direito a 
licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o 
menor ficou de facto a seu cargo tenha ocorrido antes do termo da 
licença parental inicial.

Licença por adopção



Em caso de internamento hospitalar do candidato, a adoptante ou o 
adoptando, o período de licença é suspenso pelo tempo de duração do 
internamento, devendo aquele comunicar esse facto ao empregador,
apresentando declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.

 Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adoptantes informam 
os respectivos empregadores, com a antecedência de 10 dias ou, em caso de 
urgência comprovada, logo que possível, fazendo prova da confiança judicial ou 
administrativa do adoptando e da idade deste, do início e termo dos períodos a 
gozar por cada um, entregando para o efeitos declaração conjunta.

 Caso a licença por adopção não seja partilhada, o candidato a adoptante que 
gozar a licença informa o respectivo empregador, nos prazos referidos no 
número anterior, da duração da licença e do início do respectivo período.

(art.º 44.º CT)

Licença por adopção



 Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, os 
trabalhadores têm direito a três dispensas de trabalho para 
deslocação aos serviços da segurança social ou recepção dos 
técnicos em seu domicílio, devendo apresentar a devida 
justificação ao empregador.

(art.º 45.º CT)

Dispensa para avaliação para a adopção



 O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e 
imprescindível, em caso de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, 
independentemente da idade, a filho com deficiência ou doença crónica até 30
dias por ano ou durante todo o período de eventual hospitalização.

 O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência 
inadiável e imprescindível em caso de doença ou acidente a filho com 12 ou 
mais anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte do seu agregado 
familiar.

 Aos períodos de ausência acresce um dia por cada filho além do primeiro.
 A possibilidade de faltar, não pode ser exercida simultaneamente pelo pai e pela 

mãe.
 Para um dos pais ter direito ao subsídio o outro tem de estar a trabalhar ou 

impossibilitado de prestar assistência. Mesmo que faltem ambos ao trabalho não 
podem pedir subsídio ao mesmo tempo.

O montante diário do subsídio é igual a 65%
da remuneração da referência.

Falta para assistência a filho



- Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
- Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não falta 

pelo mesmo motivo ou está impossibilitado de prestar a assistência;
- Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo 

estabelecimento hospitalar.

 Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:

 No caso de substituição dos progenitores, o pai ou a mãe (avós) informam o 
respectivo empregador da prestação de assistência em causa (assistência a neto)

(art.º 49.º CT)

Falta para assistência a filho



Licença para assistência a filho

 Os progenitores têm direito a licença para assistência a filho, de modo 
consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.

 No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista anteriormente tem o limite 
de três anos.

 O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer actividade 
profissional ou estiver impedido ou inibido totalmente de exercer o poder 
paternal.

 Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por 
ambos em períodos sucessivos.

 Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode 
exercer outra actividade incompatível com a respectiva finalidade, 
nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da 
sua residência habitual.



Licença para assistência a filho

 Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por escrito e com 
a antecedência de 30 dias:

- Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;
- Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo 
tempo em situação de licença, ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer 
o poder paternal;
- Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;
- Que não está esgotado o período máximo de duração da licença.

 Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a 
duração de seis meses.

(art.º 52.º CT)



Falta para assistência a neto
 O Trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto 

que consigo viva em comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente 
com idade inferior a 16 anos. 

 Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar 
por um deles, ou por ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos.

 O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para 
prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto 
menor ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.

O montante diário do subsídio é igual a 100% da remuneração 
de referência, por nascimento e 65% por doença ou acidente.

 O trabalhador deve informar o empregador com antecedência de cinco dias,            
declarando que:

 O tutor do adolescente tem os mesmos direitos
(art.º 50.º CT)

- O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;
- O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;
- O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou 

psiquicamente impossibilitado de cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa 
e habitação com este.



 Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até
quatro anos, para assistência de filho com deficiência ou doença crónica.

 Caso o filho com deficiência ou doença crónica tenha 12 ou mais anos de idade a 
necessidade de assistência é confirmada por atestado médico.

(art.º 53.º CT)

O montante diário do subsídio é igual a 65% da 
remuneração de referência do beneficiário.

 Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade  não 
superior a um ano, têm direito a redução de cinco horas do período normal de 
trabalho semanal, ou outras condições de trabalho especiais, para assistência ao 
filho.

 Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período 
normal de trabalho pode ser utilizada por qualquer deles ou por ambos em 
períodos sucessivos.

(art.º 54.º CT)

Licença de assistência a filho com deficiência ou doença crónica:



 O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, 
filho com deficiência ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa 
e habitação tem direito a trabalhar a tempo parcial.

 O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em 
períodos sucessivos, depois da licença parental complementar, em qualquer das 
suas modalidades.

 Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial
corresponde a metade do praticado a tempo completo numa situação comparável 
e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de manhã ou de 
tarde, ou em três dias por semana.

Trabalho a tempo parcial de trabalhador 
com responsabilidades familiares



 A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos
ou, no caso de terceiro filho ou mais, três anos, ou ainda, no caso de filho com 
deficiência ou doença crónica, quatro anos.

 Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não 
pode exercer outra actividade incompatível com a respectiva finalidade, 
nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da 
sua residência habitual.

 A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que 
foi concedida ou no da sua prorrogação, retomando o trabalhador a prestação de 
trabalho a tempo completo.

(art.º 55.º CT)

Trabalho a tempo parcial



 O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, 
filho com deficiência ou doença crónica que com ele viva em comunhão de 
mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime de horário de trabalho 
flexível, podendo o direito ser exercido por qualquer dos progenitores ou por 
ambos.

 Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, 
dentro de certos limites, as horas de início e termo do período normal de 
trabalho diário.

 O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis 
horas consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia e 
deve cumprir o correspondente período normal de trabalho semanal, em média 
de cada período de quatro semanas.

(art.º 56.º CT)

Protecção da Parentalidade
Horário flexível



 O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em regime de horário 
de trabalho flexível deve solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a 
antecedência de 30 dias. 

 O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências 
imperiosas do funcionamento da empresa, ou na impossibilidade de substituir o 
trabalhador se este for indispensável.

 Deve ser solicitado parecer à CRITE, entidade competente na área da igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres, que no prazo de 30 dias, notifica o 
empregador e o trabalhador do seu parecer, o qual se considera favorável à
intenção do empregador se não for emitido naquele prazo.

(art.º 57.º CT) 

Autorização: Trabalho a tempo parcial/horário flexível



 A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de 
prestar trabalho em horário de trabalho organizado de acordo com regime de 
adaptabilidade, de banco de horas ou de horário concentrado.

 O direito referido, aplica-se a qualquer dos progenitores em caso de aleitação, 
quando a prestação de trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua 
regularidade.

(art.º 58.º CT)

 A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora com filho de 
idade inferior a 12 meses, não está obrigada a prestar trabalho suplementar.

 A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o 
tempo que durar a amamentação se for necessário para a sua saúde ou para a da 
criança.

(art.º 59.º CT)

Dispensa de Regime de Adaptabilidade/Trabalho Suplementar



- Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo 
menos metade antes da data previsível do mesmo;

- Durante o restante período de gravidez, se for necessário para a sua saúde ou 
para a do nascituro;

- Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua 
saúde ou para a da criança.

Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno

 A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 
horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte:

 À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser    
atribuído, sempre que possível, um horário de trabalho diurno compatível.

 A trabalhadora que pretende ser dispensada de prestar trabalho nocturno 
deve informar o empregador e apresentar atestado médico, com 
antecedência de 10 dias.



 Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida 
anteriormente pode ser feita independentemente do prazo.

 A dispensa da prestação de trabalho nocturno deve ser determinada por médico 
do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos 
trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida, puérpera 
ou lactante.

(art.º 60.º CT)

Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno

 O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licença para assistência a 
filho ou para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica, a 
participação em acções de formação e actualização profissional, de modo a 
promover a sua plena reinserção profissional.

(art.º 61.º CT)

Formação para reinserção profissional



- Dispensa para aleitação;
- Licença parental complementar em qualquer das modalidades, licença para 

assistência a filho e licença para assistência a filho com deficiência ou doença 
crónica;

- Falta para assistência a filho ou a neto;
- Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou 

doença crónica;
- Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
- Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares.

 O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou 
administrativa do menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com 
qualquer daqueles ou com o progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e 
habitação com o menor, beneficia dos seguintes direitos:

 Sempre que o exercício dos direitos referidos dependa de uma relação de tutela ou 
confiança judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o 
possa exercer, mencionar essa qualidade ao empregador.

(art.º 64.º CT)

Extensão de direitos atribuídos a progenitores



 O prazo de garantia para atribuição dos subsídios previstos é de seis meses civis, 
seguidos ou interpolados, com registo de remunerações, à data do facto 
determinante da protecção.

 Para este releva, se necessário, o mês em que ocorre o evento desde que no 
mesmo se verifique registo de remunerações.

 Na ausência de registo de remunerações durante seis meses consecutivos, a 
contagem do prazo de garantia tem início a partir da data em que ocorra um 
novo registo de remunerações.

Prazo de garantia

Totalização de períodos contributivos
 Para efeitos de cumprimento do prazo de garantia para atribuição dos subsídios 

previstos são considerados, desde que não se sobreponham, os períodos de 
registo de remunerações em quaisquer regimes obrigatórios de protecção social, 
nacionais ou estrangeiros, que assegurem prestações pecuniárias de protecção na 
eventualidade, incluindo o da função pública. 

Sistema Previdencial



 O montante diário dos subsídios previstos é calculado pela aplicação de uma 
percentagem ao valor da remuneração de referência do beneficiário. 

Determinação dos montantes dos subsídios

Remuneração de referência
 A remuneração de referência a considerar é definida por R/180 (R = 6meses).

 Na determinação do total de remunerações registadas são consideradas as 
importâncias relativas aos subsídios de férias, de natal ou outros de natureza 
análoga.

Montante do subsídio por nascimentos e adopções múltiplos
 O montante diário dos subsídios devido nos períodos de acréscimo à licença 

parental inicial pelo nascimentos de gémeos/adopções é de 100%.



 Trabalhadores por conta de outrem, incluindo os do serviço doméstico.

 Trabalhadores independentes.

 Beneficiários do Seguro Social Voluntário que:
- Trabalhem em barcos de empresas estrangeiras;
- Sejam bolseiros de investigação.

 Trabalhadores em situação de pré-reforma a trabalhar e que sejam trabalhadores 
por conta de outrem, independentes ou beneficiários Seguro Social Voluntário.

 Quem estiver a receber prestação de desemprego ou prestação social de 
desemprego.

 Quem estiver a receber pensão de invalidez ou de velhice e a trabalhar e a fazer 
descontos para a Segurança Social.

 Outros casos, podem ter direito aos subsídios sociais.

Quem tem direito aos subsídios



Quem tem direito aos subsídios Sociais

 Os cidadãos portugueses ou estrangeiros, refugiados ou apátridas que:

- não descontem para um sistema de Segurança Social;

- descontem, mas não reúnem as condições para ter direito às prestações do 
regime contributivo que os abrange.

 Para receber os subsídios sociais têm de:

- Ser residentes em Portugal;

- Ter rendimentos familiares iguais ou inferiores a € 335,38 por pessoa por mês 
(valor para 2009, igual a 80% do IAS);

- Pedir o subsídio dentro do prazo, ou seja, nos 6 meses a contar da data em que     
passou a ter direito a ele.



1 – Modelo n.º 5049 – Subsídios Parental e Parental Alargado;

2 – Modelo n.º 5050 – Subsídios por adopção e adopção por 
licença alargada;

3 – Modelo n.º 5051 – Subsídios por risco clínico durante a 
gravidez, por interrupção da gravidez e por riscos 
específicos.

4 – Modelo n.º 5052 – Subsídio para assistência a filho;

5 – Modelo n.º 5053 – Subsídio para assistência a filho com 
deficiência ou doença crónica;

6 – Modelo n.º 5054 – Subsídio para Assistência a neto;

Requerimentos de Subsídios
(Portaria n.º 458/2009, de 30 de Abril)

 Aprova os modelos de requerimento no âmbito dos apoios 
(subsídios) à parentalidade:





Licença parental inicial 100%

Situações

Meses
1     2      3      4       5      6     7      8      9     10    11  12 

Licença parental inicial 80%

Licença parental acrescida 100%

Licença parental acrescida 83%
Licença parental alargada

Licença antes do parto 

Licença exclusiva da mãe

Licença exclusiva do pai

Falta assistência a filho < 12

Falta assistência a filho > 12

Licença por adopção

Licença por doença crónica

Licença por impedimento

Licença por risco clínico

Licença interrupção de gravidez

Licença a assistência a filho 6 meses a 2 anos

6 meses até 4 anos

Licença assistência a neto

25%

30 + variável

Conforme prescrição médica



 Regula a protecção da parentalidade dos trabalhadores que 
exercem funções públicas, no designado regime de Protecção 
Social  convergente;

 Todos os trabalhadores cuja relação jurídica de emprego público 
tenho sido constituída após 1 de Janeiro de 2006, estão 
integrados no regime geral da Segurança Social;

 Quantos aos trabalhadores que até 31 de Dezembro de 2005 se 
encontravam abrangidos pelo denominado regime de Protecção 
Social da Função Pública, integram-se no regime de Protecção 
Social convergente, que é idêntico ao Regime Geral da Segurança 
Social, nesta matéria.

Regime Parentalidade na Função Pública 
(Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril)


